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DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

 

DECRETO Nº 554/2023 
                                         
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
nº 3.221, de 22 de dezembro de 2022.                                                                                                    
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 218.000,00 
(duzentos e dezoito mil reais), destinados ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias: 
 

 
Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, servirão como recursos o Superávit Financeiro no valor R$ 160.000,00 (cento e 
sessenta mil reais), e o Cancelamento de Dotação Orçamentária, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, §1°, 
Incisos I e III, da Lei Federal n° 4.320/64: 

 

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
Edifício da Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná, em 13 de novembro de 2023. 
JULIAN JONES CABRAL                 KÊMIL EL KADRI                 JOSÉ MARIA FERREIRA                         
        Diretor Contábil                   Secretário de Finanças                    Prefeito  
 

DIVISÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS 

 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, ESTADO DO PARANÁ. 
CONTRATADA: L2F SISTEMAS WEB LTDA. 
PROC. ADM. Nº: 106/2020 – Pregão Eletrônico Nº: 065/2020 – CONTRATO Nº: 402/2020. PROTOCOLO – 14057/2023 
OBJETO: A contratação de empresa para prestação de serviços de desenvolvimento, manutenção, atualizações e suporte técnico 
para o site da Administração Municipal e Secretaria Municipal de Cultura de Ibiporã. 
O presente termo aditivo objetiva: 
-Prorrogar a vigência do Contrato para mais 12 (doze) meses, até o dia 15 de Novembro de 2024, conforme previsão no artigo 57, II, e § 2º da 
Lei nº 8.666/1.993 e na Cláusula Oitava do referido Contrato. 
- Reajustar o valor do presente Contrato, pela variação do INPC – (Índice Nacional de Preços ao Consumidor) em 7,19% nos itens solicitados 
pela secretaria: 1, 6 e 7 da Licitação. 
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• ITEM 22662, – HORA TÉCNICA passando o valor unitário de R$ 1.000,00 (Mil reais) para o valor de R$ 1.071,90 (Mil e setenta e um 
reais e noventa centavos). 
 

• ITEM 22658, – SERV. DE MANUTENÇÃO passando o valor unitário de R$ 500,00 (Quinhentos Reais) para o valor de R$ 535,95 
(Quinhentos e trinta e cinco reais e noventa e cinco centavos). 
 

• ITEM 22658, – SER. DE MANUTENÇÃO passando o valor unitário de R$ 750,00 (Setecentos e Cinqüenta reais ) para o valor de R$ 
803,92 (Oitocentos e três reais e noventa e dois centavos). 

-Acrescentar ao contrato a quantia de R$ 17.150,40, (Dezessete mil cento e cinqüenta reais e quarenta centavos), referente aos Lotes 1,6 e7 
para fazer frente ao período renovado. 
DOTAÇÃO: 04.003.04.129.0004.2.030.3.3.90.39.00.00. Fonte: 1000 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 07 de Novembro de 2023. 
Ibiporã, 07 de Novembro de 2023. 
JOSE MARIA FERREIRA 
PREFEITO 

 
PORTARIA Nº 689, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2.023. 

 

Designa servidores para exercerem as funções de Gestor e Fiscal, para atuar no Contrato nº 395/2.023 decorrente do Pregão Eletrônico nº 
69/2.023, cujo objeto é a aquisição de café em pó para fornecimento nos diversos setores da Administração Pública Municipal. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, X, da Lei Orgânica do 

Município. 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 002, de 02 de janeiro de 2.023, que estabelece diretrizes para a gestão, fiscalização de 

contratos e celebração de aditivos contratuais, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Ibiporã e dá outras 

providências. 

RESOLVE:  

Art. 1º Designar Fiscais e Gestores do Contrato nº 395/2.023 decorrentes do Processo Administrativo nº 711/2.023, Pregão Eletrônico nº 

69/2.023. 

Art. 2º Designar como Gestores, o Secretário Municipal de Administração, Juarez Afonso Ignácio, matrícula nº 14051; o Secretário Municipal 

do Trabalho, Adaueber de Paula Rodrigues, matrícula nº 46631; o Secretário Municipal de Esporte e Lazer, Cláudio Marcos Gozzo, matrícula 

nº 46391; o Secretário Municipal de Educação, Antonio Prata Neto, matrícula nº 46831; a Secretária Municipal de Saúde, Leiliane de Jesus de 

Martini Lopes Vilar, matrícula nº 33081; a Secretária Municipal de Cultura e Turismo, Lourdes Aparecida da Silva Narcizo, matrícula nº 47221; 

a Secretária Municipal de Assistência Social, Ester Rosana de Moura da Costa, matrícula nº 24991, para promover a gestão do Contrato. 

Art. 3º Designar como Fiscais, a Servidora Ivanir Novaes Lopes, matrícula nº 41221; a Servidora Patrícia Santos Manoel, matrícula nº 31261; 

o Servidor Jayme Luiz Lino, matrícula nº 25751; a Servidora Vanessa Cipriani Giuliangeli, matrícula nº 44011; a Servidora Ligiane Kellen Furtado, 

matrícula nº 90171; a Servidora Mara Lígia de Souza, matrícula nº 25421; a Servidora Cristhiane Moya Pereira Ludwig, matrícula nº 23591, para 

acompanhar e fiscalizar, a execução do Contrato. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

JOSÉ MARIA FERREIRA 

Prefeito 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná. 
CONTRATADA: ALPHA MIX DISTRIBUIDORA LTDA. 
Proc. Adm. nº 711/2.023 – Pregão Eletrônico nº 69/2.023 – Protocolo n° 7.466/2.023 – Contrato nº 395/2.023. 
OBJETO: Aquisição de café em pó para fornecimento nos diversos setores da Administração Pública Municipal. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 90.984,30 (noventa mil novecentos e oitenta e quatro reais e trinta centavos). 

PRAZO DE ENTREGA: 15 (quinze) dias úteis, contados da requisição de material, em remessa parcelada. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 09 de novembro de 2.024. 
FORMA DE PAGAMENTO: em até 30 dias após a entrega da Nota Fiscal. 
 

REDUZIDO PROGRAMÁTICA FONTE 

211 05.002.04.122.0005.2.033.3.3.90.30.00.00. 1000 

316 06.001.12.122.0006.2.054.3.3.90.30.00.00. 104 

353 06.001.12.361.0006.2.044.3.3.90.32.00.00. 1000 

592 07.001.13.391.0007.2.109.3.3.90.30.00.00. 1000 

606 07.001.13.391.0007.2.109.3.3.90.30.00.00. 1000 

626 07.001.13.392.0007.2.107.3.3.90.30.00.00. 1000 

839 09.001.08.122.0009.2.077.3.3.90.30.00.00. 1000 

894 09.001.08.244.0009.2.068.3.3.90.30.00.00. 1000 

1775 09.001.08.244.0009.2.068.3.3.90.30.00.00. 3799 
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1910 09.001.08.244.0009.2.068.3.3.90.30.00.00. 3935 

953 09.001.08.244.0009.2.070.3.3.90.30.00.00. 1000 

1887 09.001.08.244.0009.2.070.3.3.90.30.00.00. 3934 

992 09.002.08.243.0009.2.071.3.3.90.30.00.00. 1000 

1011 09.002.08.243.0009.2.072.3.3.90.30.00.00. 1000 

1160 10.001.10.301.0010.2.066.3.3.90.30.00.00. 4942 

1264 10.001.10.302.0010.2.065.3.3.90.30.00.00. 494 

1439 10.001.10.305.0010.2.057.3.3.90.30.00.00. 494 

1557 12.001.27.122.0012.2.083.3.3.90.30.00.00. 1000 

1624 14.001.11.122.0014.2.087.3.3.90.30.00.00. 1000 

 

GESTORES DO CONTRATO SECRETARIA 

Juarez Afonso Ignácio Secretaria Municipal de Administração 

Adaueber de Paula Rodrigues Secretaria Municipal do Trabalho 

Cláudio Marcos Gozzo Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

Antonio Prata Neto Secretaria Municipal de Educação 

Leiliane de Jesus de Martini Lopes Vilar Secretaria Municipal de Saúde 

Lourdes Aparecida da Silva Narcizo Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 

Ester Rosana de Moura da Costa Secretaria de Assistência Social 

 

FISCAIS DO CONTRATO SECRETARIA 

Ivanir Novaes Lopes Secretaria Municipal de Administração 

Patrícia Santos Manoel Secretaria Municipal do Trabalho 

Jayme Luiz Lino Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

Vanessa Cipriani Giuliangeli Secretaria Municipal de Educação 

Ligiane Kellen Furtado Secretaria Municipal de Saúde 

Mara Lígia de Souza Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 

Cristhiane Moya Pereira Ludwig Secretaria de Assistência Social 

Ibiporã, 10 de novembro de 2.023. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito  
 

PORTARIA Nº 690, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2.023. 
 

Designa servidores para exercerem as funções de Gestor e Fiscal, para atuar no Contrato nº 396, decorrente do Pregão Eletrônico nº 61/2.023, 
cujo objeto é a aquisição de materiais para decoração - evento Natal de Paz e Luz, ano de 2.023, no âmbito da Secretaria Municipal de 
Administração.O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, X, da Lei 
Orgânica do Município. 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 002, de 02 de janeiro de 2.023, que estabelece diretrizes para a gestão, fiscalização de 
contratos e celebração de aditivos contratuais, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Ibiporã e dá outras 
providências. 
RESOLVE:  
Art. 1º Designar Fiscais e Gestor do Contrato nº 396/2.023, decorrentes do Processo Administrativo nº 718/2.023, Pregão Eletrônico nº 61/2.023. 
Art. 2º Designar como Gestor, o Secretário Municipal Juarez Afonso Ignácio, matrícula nº 14051, para promover a gestão do Contrato. 
Art. 3º Designar como Fiscal Titular, o Servidor Ediel Ferreira de Almeida, matrícula nº 30401, para acompanhar e fiscalizar, a execução do 
Contrato. 
Art. 4º Designar como Fiscal Suplente, o Servidor Eli Batista Ferreira, matrícula nº 36471, para acompanhar e fiscalizar, a execução do Contrato 
acima descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular. 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito  
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EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná. 
CONTRATADA: BAZAR DIST. DE UTILIDADES E DECORAÇÕES EIRELI – EPP. 
Proc. Adm. nº 718/2.023 – Pregão Eletrônico nº 61/2.023 – Contrato n° 396/2.023 - Protocolo n° 6.895/2.023 
OBJETO: Aquisição de materiais para decoração - evento Natal de Paz e Luz, ano de 2.023. 
PRAZO DE ENTREGA: 10 (dez) dias úteis, contados da requisição do material. 
VALOR DO CONTRATO: 30.960,00 (trinta mil novecentos e sessenta reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 09 de maio de 2.024. 
FORMA DE PAGAMENTO: em até 30 dias após a entrega da Nota Fiscal. 
 

REDUZIDO PROGRAMÁTICA FONTE 

211 05.002.04.122.0005.2.033.3.3.90.30.00.00. 1000 

GESTOR DO CONTRATO:  

GESTOR DO CONTRATO SECRETARIA 

Juarez Afonso Ignácio Secretaria Municipal de Administração 

FISCAIS DO CONTRATO:  

FISCAIS DO CONTRATO SECRETARIA 

Ediel Ferreira de Almeida - Titular Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Eli Batista Ferreira – Suplente Secretaria Municipal de Administração 

Ibiporã, 10 de novembro de 2.023. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito  
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO 
 

TERMO DE PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO PÚBLICO N° 03 DESTINADO A EXPLORAÇÃO DE ESPAÇOS DO 
EVENTO “NATAL DE PAZ E LUZ 2023” 
O Município de Ibiporã, pessoa jurídica de direito público, CNPJ 76.224.961/0001-03, com sede na Avenida dos Estudantes, nº 352, Centro, 
Ibiporã-Pr, através da Secretaria de Administração/Divisão de Patrimônio, no uso de suas prerrogativas legais e com fundamento na Lei 
Federal Nº 14.133/2021, e Decreto Municipal nº11/2023 Regulamentador, decide que: 
CONSIDERANDO que o município lançou em 19/10/2023 o edital de chamamento publico Nº 03/2022 – com a finalidade de permitir a utilização 
de áreas públicas, mediante Autorização Temporária de Uso conforme Art.17 parágrafo 4º da Lei Orgânica do município, para a atividade de 
comercialização de bebidas, alimentos, brindes/lembranças/brinquedos e diversões, durante o evento denominado “NATAL DE PAZ E LUZ 
2023”. 
CONSIDERANDO a previsão legal constante no item 5.5 do edital; 
CONSIDERANDO que após a realização das inscrições, apresentação dos documentos e realização do sorteio, alguns espaços não tiveram 
inscrições protocoladas; 
CONSIDERANDO que serão mantidos todos os termos e condições do edital, inclusive, no que se refere a valores dos espaços a serem 
comercializados; 
RESOLVE: 
Prorrogar o Edital de Chamamento Público n.° 03/2023, mediante as seguintes condições: 
ESPAÇOS REMANESCENTES: Continuarão abertas as inscrições para os interessados que pretendem participar do Chamamento Público nos 
termos do Edital 03/2023, para os espaços na cor LARANJA = 01 vaga para venda de brindes e brinquedos, espaço na cor VERDE = 01 vaga 
referente a comercialização de bebidas, espaço na cor AZUL CLARO = 03 vagas destinadas ao comércio de gêneros alimentícios (exclusivo 
guloseimas/doces, tais como: bolos, algodão doce, pipoca, cocadas, milk shake, sorvetes, picolés, brigadeiro e suas variações, petiscos: 
batata ou mandioca chips, entre outros e somente bebidas envasadas, e na cor CINZA = 01 vaga para passeio de mini carro ou mini trem; 
INSCRIÇÕES/PUBLICAÇÕES E SORTEIO: O prazo de inscrição previsto no subitem 2.1 do Edital de Chamamento Público 03/2023, entre 
outros, por este Termo, será a data de 20/11/2023, através de Protocolo presencial ou online a ser realizado na Prefeitura Municipal de Ibiporã, 
Av. dos Estudantes, nº 352, Centro Ibiporã – Paraná, no horário das 08:00h às 15:00 horas in loco e ate as 23:59 horas no sistema on-line,não 
sendo validas os protocolos feitos após esse horário, observando apresentação dos documentos de habilitação, nas formas estabelecidas no 
Edital de Chamamento 03/2023. 
Em data do dia 21/11/2023 será publicada no Jornal Oficial Do Município pelo link: https://www.ibipora.pr.gov.br/jornal-oficial/ a relação dos 
candidatos com o resultado dos HABILITADOS e INABILITADOS. Os recursos deverão ser interpostos impreterivelmente no dia 22/11/2023 até 
às 15:00. Sendo certo que a Comissão irá avaliá-los. Após será publicada relação geral daqueles que foram considerados devidamente 
habilitados no jornal Oficial do Município no dia 23/11/2023. O sorteio será realizado na data do dia 24/11/2023, na Prefeitura Municipal de 
Ibiporã na sala da Divisão de Patrimônio, às 14:15 horas 
Para esta prorrogação o proponente sorteado utilizará a o local entre os dia 03 a 21 de dezembro de 2023. 
Ficam mantidas e ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do Edital de Chamamento Público nº 03/2023 e todos os demais atos e 
procedimentos a ele vinculados. 
Ibiporã, 13 de novembro de 2023. 
Lucas Roverato Pereira   Elen Francyne H. Dos Santos  Alan Diego Ferreira 
 Mat.4098-1    Mat.4338-1    Mat.4643-1 
Comissão de Análise de Documentos – Portaria nº335 de 12 de maio de 2023 
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO 04/2023 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, por meio da Secretaria Municipal de Administração – Divisão de Patrimônio, através da 
Comissão para Análise de Documentos de Editais de Chamamento designada pela portaria 335/2023, vem divulgar a relação do resultado dos 
HABILITADOS e INABILITADOS para o evento denominado “IBI AFRO 2023”. 
 

Prot. Requerente Situação 

12620 Gabriela Maria Bertuccy Inabilitado Não Apresentou documentos Necessarios 

12625 Andressa Gabriely da Silva Inabilitado Não Apresentou documentos Necessarios 

12640 Erica Saite Enomoto Ribeirro Inabilitado Não Apresentou documentos em conformidade com o edital 

12646 Christiane de Couto Campos Inabilitado Não Apresentou documentos em conformidade com o edital 

12647 Claudia Augusta dos Santos Inabilitado Não Apresentou documentos em conformidade com o edital 

12651 Juliana Linhares de Camargo Inabilitado Não Apresentou documentos em conformidade com o edital 

12652 Fansley Cristina da Silva Inabilitado Não Apresentou documentos 

12653 PESSOA ANONIMA Inabilitado Falta de Indentificação 

Em conformidade ao item 2.6 do edital fica aberto o prazo de recurso até o dia 14/11/2023. 
Ibiporã, 10 de novembro de 2023 Ibiporã 
Lucas Roverato Pereira  Elen Francyne H. Dos Santos Alan Diego Ferreira 
 Mat.4098-1   Mat.4338-1         Mat.4643-1 
Comissão de Análise de Documentos – Portaria nº335 de 12 de maio de 2023 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

PORTARIA Nº 696, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

Instaura Processo Administrativo Disciplinar nº 008/2023, em face de M.S.C. para apuração de supostas faltas funcionais apuradas no Processo 
de Sindicância Investigatória nº 006/2023 no Âmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, conforme Decreto nº 385, 
Artigo 3º inciso II datado em 06 de setembro de 2022:  
CONSIDERANDO os artigos 248, inciso III e 258 da Lei nº 2.236/2008 – Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO as informações contidas no Relatório Final da Sindicância Investigatória Nº 006/2023;  
CONSIDERANDO as orientações jurídicas repassadas a esta Secretaria através do Despacho nº. 06/2023 e Comunicação Interna 115/2023, 
pela Procuradoria Geral do Município – Setor Consultivo. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Determinar, com fulcro no artigo 248, inciso III e, artigo 258, da Lei Municipal nº 2.236/2008, a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR nº 008/2023, em face de M.S.C.por suposta violação do art. 229, inciso I e VI, da Lei Municipal nº 
2.236/2008. 
Art. 2º. Constituir, com base no artigo 264 da Lei Municipal nº 2.236/2008, Comissão Especial de Processo formada pelos servidores 
LEONARDO DE ASSIS CARVALHO – matrícula funcional nº. 4389.1, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo; RAFAEL BET GONÇALVES 
(Advogado- matricula funcional nº 4331-1.) e PAULA CRISTINA DE OLIVEIRA FERREIRA DIAS (Professora Docente matrícula funcional nº 
2178-1) para sob a presidência do primeiro, dar cumprimento ao item precedente. 
Art. 3º. Designar os servidores: TATIANA CARNIERI PERIN – matrícula funcional nº 4570.1, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo; e 
ALEX FERREIRA DA CRUZ – matrícula funcional nº. 3903.1, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo; como Suplentes da Comissão 
Especial. 
Art. 4º. Determinar que os servidores supra designados não poderão declinar de atuar na comissão, salvo por motivo de força maior (a ser 
devidamente justificado ao Departamento de Gestão de Pessoas), ou pelos motivos presentes no artigo 264, parágrafo 4º da Lei Municipal nº 
2.236/2008 (devidamente comprovados). 
Art. 5º. Deliberar que os membros da Comissão terão dedicação exclusiva e poderão reportar-se diretamente aos demais órgãos da 
Administração Pública em diligências necessárias à instrução processual sem necessidade de prévia notificação.  
Art. 6º. Determinar que equipamentos de informática fiquem à inteira disposição da Comissão, de modo a viabilizar que os registros das 
audiências administrativas sejam obrigatórias.  
Parágrafo único - Não caberá à Comissão ou a quaisquer dos depoentes questionarem a conveniência de se efetuar a gravação das audiências 
administrativas. 
Art. 7º. Conceder, o prazo de 03 (três) dias úteis (contados da publicação desta portaria) para que a Comissão tome ciência integral do caso 
e, após este período dê início aos trabalhos, pelo prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, quando as circunstâncias assim 
exigirem. 
Art. 8º. Estabelecer que o rito siga em sigilo, resguardando-se o direito à intimidade e à privacidade dos envolvidos. 
Art. 9º. Autorizar a participação dos suplentes da referida comissão em todos os atos do processo ou sempre que se julgar necessário.  
Art. 10. Autorizar a Comissão a proceder ao cadastro prévio de email, telefone e WhatsApp das partes envolvidas e procuradores, como forma 
de facilitar e agilizar as diligências necessárias ao processo. 
Art. 11º. Determinar que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
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DECRETO Nº. 552, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
Súmula: Revoga decreto que institui membros do Grupo Técnico Permanente integrado do Plano Diretor Municipal e Plano de Mobilidade 
Urbana.  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 64, X da Lei Orgânica do 
Município, 
DECRETA: 
Art. 1º. REVOGAR os Decretos nº 242, de 27 de maio de 2022, publicado no Jornal Oficial do Município de Ibiporã em 02 de junho de 2022, 
que institui membros do Grupo Técnico Permanente para revisão e acompanhamento na elaboração, implementação e controle do Plano Diretor 
Municipal e Plano de Mobilidade Urbana. 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroagem ao dia 1º de outubro de 2023. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
JOSE MARIA FERREIRA 
Prefeito  
 

DECRETO N°. 553, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
Súmula: Nomeia interinamente ROBERTA ROSSATO, para exercer o cargo de Secretário Municipal. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e,  
CONSIDERANDO o disposto no artigo 48 da Lei Municipal No. 2.236/2008, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO o protocolo nº 17061/2023 da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente – SAAMA. 
DECRETA: 
Art.1º. Fica nomeada a Sra. ROBERTA ROSSATO, matrícula 48711, para ocupar interinamente e com ônus o cargo de Secretário Municipal 
de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, para responder e assinar documentos na ausência do atual Secretário, o Sr. ALEXANDRE 
PANSARDI CASAGRANDE, matrícula 48721, em face ao período de ausência por motivo de saúde de 13 a 26 de novembro de 2023. 
Art. 2º. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
 

PORTARIA Nº 686, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista o que dispõe os artigos 39 e 40 da Lei Municipal nº. 2.432/2010, de 22 de dezembro de 2010, que trata do Plano 
de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal de Ibiporã, e Decreto nº 544 de 09 de Novembro de 2023, que regulamenta 
o Processo de Avaliação de Desempenho dos profissionais do magistério, 
RESOLVE: 
Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, para comporem sob a presidência do primeiro, a  Comissão Central de Avaliação de 
Desempenho do Magistério Público Municipal, que atuam nas Escolas Municipais, Centros Municipais de Educação Infantil, Complexos 
Educacionais, Centro Especializado (CAESMI), e Secretaria Municipal de Educação: 
I - Representante da Secretaria Municipal de Educação:  

a) CINTYA WEDDERHOFF MACHADO 

b) MAGDA FURRIER ROSA EDUARDO 
      II - Representante dos Complexos Educacionais: 

a) PATRICIA RANIERI SIPOLI 
       III – Representante dos Centros Municipais de Educação Infantil:  

a) ADRIANO DA SILVA MOREIRA 
       IV - Representante das Escolas Municipais: 

a) INGRID BATISTA DA SILVA 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito  
 

PORTARIA Nº. 695, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
Súmula: Designa o Grupo Técnico Permanente do Plano Diretor e Plano de Mobilidade Urbana.  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 64, X da Lei Orgânica do 
Município, 
CONSIDERANDO a Lei Federal nº 10.257/2001 que estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências; 
RESOLVE: 
Art. 1º. Designar o Grupo Técnico Permanente do Plano Diretor para revisão e acompanhamento na elaboração, implementação e controle do 
Plano Diretor Municipal e elaboração do Plano de Mobilidade Urbana: 
JULIO CESAR DUTRA – matrícula 37861; 
GUSTAVO PRONI – matrícula 47401; 
FERNANDO FERREIRA – matrícula 47181; 
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THIERS PONTES FRANCO NETO – matrícula 46181; 
Art. 2º. Para fazer jus a gratificação a Comissão encaminhará ao Departamento de Gestão de Pessoas, até o dia 15 de cada mês, o relatório 
das atividades. 
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia 1º de outubro de 2023. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
 

DECRETO N°. 546, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
Súmula: Nomeia NICOLE BEATRIZ SCUISATO, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Assessor de Gabinete V. 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IBIPORÃ, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do Município e,  
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 9º e 10 da Lei Municipal No. 2.236, de 10 de dezembro de 2008, que trata do Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Ibiporã; 
DECRETA: 
Art. 1º. Fica nomeada a partir de 1º de novembro de 2023, a Senhora NICOLE BEATRIZ SCUISATO, para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Assessor de Gabinete V, com lotação junto a Procuradoria Geral do Município. 
Art. 2º. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas  
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
 

PORTARIA Nº 685, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
Súmula: Designa servidor para responder pela Função de Confiança e atribui gratificação.   
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, inciso X da Lei Orgânica do 
Município,  
CONSIDERANDO os dispostos nos artigos 48, 184 inciso I, e 185, da Lei Municipal nº 2.236/2008, Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Ibiporã,  
CONSIDERANDO o artigo 64, §10 da Lei Municipal nº. 2522/2011 que dispõe do Plano de Carreiras, Cargos e Remuneração dos Servidores 
Municipais, e suas alterações.  
CONSIDERANDO a Lei nº 3.234/2023 que reorganiza a Estrutura Organizacional Administrativa Básica da Prefeitura Municipal de Ibiporã; 
RESOLVE:  
Art. 1º. DESIGNAR a partir de 1º de novembro de 2023, o servidor JOAO MARCOS SILLA, matrícula 41521, ocupante do cargo de Agente 
Sanitário, para responder pela Função de Confiança como Chefe da Divisão do INCRA - (UMC) – símbolo FC-4 – da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, em exercício de encargos e responsabilidades complementares ao cargo do servidor. 
Art. 2º. O servidor designado para responder pela Função de Confiança, desempenhará as atribuições da função, assumindo a obrigação de 
cumprir rigorosamente os prazos, normas e regulamentos estabelecidos. O não cumprimento do estabelecido fica o servidor responsável a 
assumir as penalidades decorrentes dos seus atos, inclusive o pagamento das multas geradas. 
Art. 3º. Por sua vez, o servidor designado está obrigado ao cumprimento integral da jornada de trabalho, sendo assim, esta gratificação, em 
regra, substitui eventuais horas extras realizadas. 
Art. 4º. Destitui a partir de 1º de novembro de 2023 a Gratificação pelo Exercício de Encargos Especiais de Serviço Profissional – símbolo GDI, 
atribuída pela Portaria nº 050, de 17 de janeiro de 2022.  
Art. 5º. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito 
 

IBIPREV 

 
EDITAL Nº 002, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023 

 
Homologa a lista de candidatos inscritos para as eleições dos Conselhos de Administração e Fiscal 2023/2025 do Instituto de Previdência de 
Ibiporã – IBIPREV e dá outras providências. 
A Diretora Presidente da Comissão Eleitoral, no uso de suas atribuições conferidas pelos artigos 40 e 41 da Lei Municipal nº 2.809, de 17 de 
dezembro de 2015, 
Considerando as disposições contidas na Lei Municipal nº 2.809, de 17 de dezembro de 2015, Resolução nº 001, de 31 de julho de 2018 e 
Portaria nº 039/2023, de 28 de Agosto de 2023,  
Considerando a necessidade de adotar conferir continuidade ao rito iniciado pelo Regimento Eleitoral, no tocante a tornar público à homologação 
e o indeferimento de inscrições do Processo Eleitoral aberto pelo Edital No. 001/2023 – IBIPREV, 
RESOLVE: 
Art. 1º Homologar as candidaturas dos servidores inscritos para eleição do Conselho de Administração e Fiscal do Instituto de Previdência de 
Ibiporã – IBIPREV, listados no Anexo I deste Edital. 
Art. 2º Os candidatos deverão observar o regulamento do Edital nº 001/2023, quanto ao período da campanha eleitoral e o afastamento do setor 
de trabalho para a realização da campanha de 27/11/2023 a 01/12/2023. 
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Art. 3º Os candidatos que assim desejarem, ficam autorizados a se afastar do exercício de suas atividades normais, sem prejuízo de seus 
vencimentos e demais vantagens, durante 02 (duas) horas por dia, previamente agendado com a chefia nos 03 (três) dias úteis que antecederem 
o pleito a fim de promoverem suas propostas junto aos segurados do RPPS. 
Art. 4º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
FLAVIA CRISTINA MASUDA RUIZ                                    JOSÉ MARIA FERREIRA 
         Diretora Presidente do Ibiprev                                                 Prefeito 
 
ANEXO I - CANDIDATOS HOMOLOGADOS 
CANDIDATOS HOMOLOGADOS PARA O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

SERVIDORES ATIVOS 

Nome Completo Lotação Situação da candidatura 

Agnaldo Amarildo daSilva Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas Deferida 

Arão Wedderhoff Machado Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Obras 
e Viação 

Deferida 

Cintia Aparecida Marques Martins Novais Secretaria Municipal de Saúde Deferida 

Emerson José de Oliveira Secretaria Municipal de Esporte, Recreação e 
Lazer 

Deferida 

Hallison Rodrigo da Silveira Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Obras 
e Viação 

Deferida 

Selma Maria da Silva Secretaria Municipal de Saúde Deferida 

SERVIDORES INATIVOS 

Nome Completo Lotação Situação da candidatura 

Rosana Aparecida Borges da Silva IBIPREV Deferida 

Vanda Aparecida Dias Silva IBIPREV Deferida 

 
CANDIDATOS HOMOLOGADOS PARA O CONSELHO FISCAL 
 

SERVIDORES ATIVOS 

Nome Completo Lotação Situação da candidatura 

Fernanda Paes Secretaria Municipal de Educação Deferida 

Fabrício Cardoso Petri Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
Obras e Viação 

Deferida 

Guilherme Francisco de Souza Secretaria Municipal de Finanças Deferida 

Luciene Lopes Pires de Oliveira Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas Deferida 

Sandra Cristina Mendes Secretaria Municipal de Planejamento Deferida 
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SAMAE 
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CÂMARA MUNICIPAL 

 

 
 



Nº 1.969     |        Segunda-feira, 13 de novembro de 2023 

JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIPORÃ - CNPJ 76.244.961/0001-03 

Contato: (43) 3178-8440  |  atosoficiais@ibipora.pr.gov.br 
 

ICP-Brasil Tipo A3 - Emitido por AC SAFEWEB RFB v5 - Emitido para: Município de Ibiporã: 76.244.961/0001-03 - NS: 540bb066fa2242df 
 

83 

 

PORTARIA N° 0032/2023 
 

MARIA APARECIDA GALERA – Presidente da Câmara Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município, pelo Regimento Interno do Legislativo Municipal, de acordo com a Lei Municipal nº 2.236, de 10 de dezembro 
de 2008, e considerando, ainda, a Portaria nº 04/2023 e o protocolo nº 494/2023, 
RESOLVE: 
Art. 1º Conceder a servidora ANA PAULA TAMIOZZO – Assessora Parlamentar do Quadro de Pessoal do Legislativo Municipal de Ibiporã, 
matrícula 1018, o segundo período das férias regulamentares correspondentes ao exercício de 2022 – 2022, no período de 1º a 15 de dezembro 
de 2023, na forma do art. 142, §4º, §6º e §8º, da Lei Municipal nº 2.236/2008. 
Art. 2º Esta PORTARIA entra em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se. 
Dê-se conhecimento. 
Gabinete da Presidência, 10 de novembro de 2023. 
Maria Aparecida Galera (PTB) 
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